“Trabalho, Transparência e Cidadania.”

INDICAÇÃO Nº 15/2015

Exmo. Sr. Vereador 

Aziz José Ferreira

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG

Senhor Presidente,

No uso de minhas atribuições regimentais, indico à Excelentíssima Senhora Prefeita a contratação de Monitores para as Creches a fim de que as mesmas funcionem nos feriados prolongados.

JUSTIFICATIVA

Às vezes o feriado acontece na 5ª feira e as Creches não funcionam na 6ª feira. E os pais que trabalham ficam sem ter onde deixar as crianças.

Assim como foram contratados Monitores para atuarem nas férias, poderia-se adotar a mesma atitude de grande alcance social. 

Sala das Sessões, 02 de fevereiro de 2015.

Sálvio Pires de Souza

Vereador

